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	PROTOCOLO Nº. _________/2022
	Data:______/________/2022
	Hora:_____:_____min
	Assinatura:  _____________

	EXPEDIENTE

Data: ________/__________/2022
	DECISÃO PLENÁRIA - Data: ________/_________/2022

	
	(    ) APROVADO                    (    ) REPROVADO
	Visto Secretário:

________________________


INDICAÇÃO Nº 036/2022

REQUEIRO A MESA DIRETORA DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL E OUVIDO O SOBERANO PLENÁRIO, QUE INDIQUE AO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, QUE SEJA IMPLANTADO O MÊS DE ABRIL, COMO SENDO O MÊS DE PREVENÇÃO DA CRUELDADE CONTRA ANIMAIS, CAMPANHA QUE USARÁ O LAÇO DE COR LARANJA COMO SÍMBOLO, NO ESTILO DE CAMPANHAS HUMANITÁRIAS.

J U S T I F I C A T I V A

Combater os maus-tratos e prevenir a crueldade contra os animais deve ser uma prática para se exercer em todos os dias do ano, sendo um dever de toda a sociedade. A campanha mundial “Abril Laranja”, foi criada para simbolizar esta luta, servindo como um meio importante para conscientizar as pessoas.

Em diversos países do mundo, protetores independentes e entidades que trabalham pela causa animal aproveitam o mês de abril, promovendo campanhas educativas de conscientização e de combate aos maus-tratos e à crueldade, sempre buscando sensibilizar o poder público e a sociedade.

Prevenir a crueldade contra os animais é um dever de todos nós e vai muito além dos cuidados e proteção que oferecemos aos nossos pets, pois quando falamos em animais estamos nos referindo a todas as espécies, não apenas aos cães e gatos, que convivem com o ser humano, sendo considerados como membros da família em muitos lares.

Devemos estar vigilantes e atentos a todos os segmentos da atividade humana, sobretudo àqueles que exploram animais, para que consigamos minimizar os impactos perversos das ações do homem sobre os indefesos viventes da terra, é necessário reunir esforços para que se alcance um nível de prevenção aceitável, satisfatório.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 18 de março de 2022.

Ver. José Carlos David – PDT                                   Ver. Arnildo Gerhardt Neto – PODEMOS 

Ver. Diocelio Antunes Pruciano – PDT                     Ver. Edimilson Freitas Almeida – PSDB

Ver. Ranielli Patrick Arruda Lima - PDT
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